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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/2021.
“INSTITUI A CONCESSÃO DE PASSE LIVRE NO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL URBANO AOS SERVIDORES PÚBLICOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Art. 1º - Fica instituída a concessão de passe livre no transporte coletivo municipal urbano aos servidores públicos profissionais da área de saúde.
Parágrafo único:  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se profissional da área de saúde aquele subordinado ao correspondente conselho de fiscalização das seguintes categorias profissionais:

I. Serviço social;
II. Biologia;
III. Biomedicina;

IV. Educação física;

V.  Enfermagem;

VI. Farmácia;

VII. Fisioterapia e terapia ocupacional;

VIII. Fonoaudiologia;

IX. Medicina;
X. Medicina veterinária;
XI. Nutrição;

XII. Odontologia;

XIII. Psicologia; e 

XIV. Técnicos em radiologia.
Art. 2º - Os profissionais da área de saúde farão jus ao benefício desta Lei mediante apresentação da carteira funcional junto ao órgão determinado pelo Poder Executivo para emissão da autorização.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - O Poder executivo regulamentará essa Lei, no que couber.
Art. 5º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto durar o estado de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19.

Sete Lagoas, 20 de setembro de 2021.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

A pandemia do COVID-19 no Brasil, em especial na cidade de Sete Lagoas, está demandando um grande esforço dos profissionais da área de saúde, que além de trabalharem incansavelmente no combate do COVID-19, ainda cuidam da saúde dos demais pacientes que possuem outras doenças com toda dedicação.
É sabido que muitos profissionais estão se desdobrando em plantões e jornadas extraordinárias, para atender a população da melhor forma possível, e nesse momento difícil, o cansaço físico e mental é constante para os profissionais da linha de frente do combate ao COVID-19.

Desta forma, em caráter de excepcionalidade, proponho o presente anteprojeto de lei que tem como objetivo conceder passe livre para os servidores públicos profissionais da área de saúde, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública em nosso município. 
Assim, levando em consideração a excepcionalidade do momento, conto com a colaboração dos Nobres pares para a aprovação deste Anteprojeto de lei. 

